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PORTARIA Nº 5.092/2021 

 ALTERAR A PORTARIA 5.038-21, QUE 

COLOCA A  DISPOSIÇÃO DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

FINANÇAS O SERVIDOR ROSALINO 

ALVES 

 

TIAGO ROCHA, PREFEITO MUNICIPAL 

DE SÃO GABRIEL DA PALHA-ES, NO 

USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. ... 
 

 

Considerando o Memorando nº 72 de 08 de Junho de 2021, da Secretaria Municipal de 

Administração.. 

 

 

R E S O L V E: 
  

 

Art. 1º – Altera o Art. 1º da Portaria nº 5.038/2021, que colocou a disposição da 

Secretaria Municipal de Finanças, o Servidor ROSALINO ALVES, Mat. 413, Calceteiro, 

ficando cedido nos meses de Maio, Junho, Julho e Agosto de 2021, para auxiliar na entrega 

dos Carnês de IPTU 2021, no Município de São Gabriel da Palha-ES. 

Art. 2º – Altera o Art. 2º da Portaria nº 5.038/2021, O Servidor será remunerado pelos 

serviços prestados com oito (08) valores de referência-VRSGP mensais, pagos mediante 

apresentação de relatório dos serviços prestados pela Secretaria Municipal de Finanças, ao 

Departamento de Recursos Humanos. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

01 de Maio de 2021. 

  

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha-ES, 09 junho de 2021. 

 

   

 

TIAGO ROCHA 

PREFEITO MUNICIPAL 


